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rNDrcÂÇÃo N"J)aO DE. 2022.
(Proponenter Vereador Policial Madril/PSC)

cÀuann

lixcclentíssimo Scnhor Presidente da Câmara Municipal dc Cascavei

ÍNDICT\, nos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de I,eis, scje

encamrnhado expediente ao Poder Púbüco Municipal, peÍante a Companhia lvlunicipal de

Flabitaçào de Cascavel, sohcitando esfudos técnicos e ações parâ quc sefa pennrticlo
contrato de permuta dos imóveis odundos de ptogtamas habitacionais.

É a Indicação. Sala de Sessões

Cascavel, 12 dc setembro de2022

« iYvro d.:Q
Policial Madril
Vereador / PSC

Justihcaçào

Il comum que por inúmeras razões pessoâs precisem sair da sua ptopriedade, scnclo que
uma solução encontrâda é a tealtzação de uma perffrutâ, quc consiste em umâ negociação entre
rluas partes interessadas em realizat a tÍoc.a dos seus bens.

Portanto, quando se tÍata de casas de prograrnas habitactonais, muitos mutuários acabam
enfrentando problemas, isso porque, quem adquire um imóvel de programas habitacionais públic<-rs

está proibido de vender, alugar ou cedet o bem enquanto não quitar o empréstim<> e toclos os

benefícios concedidos para comptá-lo.
liste gabinete vem petcebendo com grande frequência, pessoas que poÍ motivos

pardculares, como adoecimento de um famitar no qual precisa ir prírximo para auxiüaÍ, desavenças

com vizinhos, sepaÍações, crises financefuas, enúe outros, no qual por falta de possibiüdade dc
rrendet ou alugal seu imóvel, acabam tendo que o abandonat.

Iirn consideração aos dileitos sociais concebiclos e garanudos pela (.onstituição llcderal
de 1988, em seu arugo 6o, caput. Em especial o direito à rnoradia, pois ao laclo da alimcnt.ação, a

habitação figura no rol das necessidades mais básrcas cio ser humano e, ó também, um direitc>

fundamental desde 1948, com aDeclaração Universal dos Direitos Flumanos, tot'nando-se um
direito humano univcrsal, aceito e apücável em todas as partes clo mundo como um dos clireitos
fundamentais para a vida das pessoas.

Tendo em vista os pontos 
^ctrrra 

levantados, a criaçáo de um pÍoglama que permita
contratos de permuta de imóveis, dentro dos critérios que julgaÍem necessário, clemonstÍâ de

relevantc ifltetessc, tendo em vista, que tâl situação poderá sanat problema de vários moradores.

Sendo assim, submetcmos a pÍesente Indrcação para apreciação clesta autarquia, na
ceÍteza de quc o Poder Público dedrcatá especial atençào no seu atendimento.
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